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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO  Nº     , DE 2025

(Do Sr. DELEGADO PAULO BILYNSKYJ)

Solicita  ao  Ministro  de  Educação,

Camilo  Santana,  informações

detalhadas  acerca  do  atraso  na

divulgação do conceito Enade referente

ao ano de 2023.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos artigos 115, I e

116,  ambos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  solicito  à  Vossa

Excelência que seja encaminhado ao Ministro de Educação, Camilo Santana, o presente

pedido de informações à respeito dos motivos que envolvem o atraso na divulgação do

conceito Enade referente ao ano de 2023.

Na qualidade de Deputado Federal, cujo papel é fiscalizar os atos dos Poderes –

conforme previsão do art.  49 da Constituição  da  República,  solicito  as  informações

abaixo  discriminadas  com o  intuito  de  agregar  insumos  que  permitam uma melhor

compreensão do cenário apresentado:

1. Quais foram os fatores que contribuíram para o atraso na divulgação do conceito

Enade referente ao ano de 2023?

2. O Ministério da Educação já tem uma previsão para a publicação dos resultados

do Enade 2023? Se sim, qual é o cronograma atualizado?

3. Houve dificuldades técnicas, operacionais ou orçamentárias que impactaram a

consolidação e divulgação dos resultados?

4. Quais  providências  estão  sendo  adotadas  pelo  Ministério  para  evitar  atrasos

semelhantes em futuras edições do Enade?

5. O  atraso  na  divulgação  dos  resultados  compromete  de  alguma  forma  os

processos de avaliação e regulação das instituições de ensino superior? *C
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6. O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep)

enfrentou algum tipo de dificuldade  na coleta,  processamento ou análise  dos

dados do Enade 2023?

7. O Ministério considera revisar os prazos e procedimentos do Enade para garantir

maior previsibilidade e transparência na divulgação dos resultados?

8. Como  o  Ministério  pretende  assegurar  que  esse  atraso  não  impacte

negativamente alunos, instituições de ensino e processos regulatórios vinculados

ao conceito Enade?

9. Houve consultas ou comunicação prévia com as instituições de ensino superior

sobre o atraso? Se sim, quais foram as justificativas apresentadas?

10. Há a intenção de adotar novas medidas  para aprimorar  a  gestão do Enade e

evitar impactos negativos decorrentes de eventuais atrasos na divulgação de seus

resultados?

Nesse sentido, enfatizamos a solicitação, visto que faz-se necessária a prestação

das  informações  ora  requeridas,  com  a  finalidade  de  garantir  a  observância  dos

princípios da moralidade administrativa e da economicidade, bem como para assegurar

a transparência na gestão dos recursos públicos.

JUSTIFICAÇÃO

O presente pedido de informação visa promover maior entendimento quanto ao

caso em que o Ministério  da Saúde do governo Lula  desembolsou R$ 998 mil  nos

últimos dois anos para contratar, de forma emergencial, uma empresa suspeita de ser de

fachada. A informação é do portal Metrópoles.

O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade) é um instrumento

fundamental para a avaliação da qualidade do ensino superior no Brasil, servindo como

referência para a regulação e supervisão das instituições de ensino pelo Ministério da

Educação (MEC) e pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio
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Teixeira  (Inep).  O  conceito  Enade  impacta  diretamente  a  reputação  dos  cursos

superiores,  a acreditação das instituições de ensino e,  consequentemente,  a trajetória

acadêmica e profissional dos estudantes.  

Diante disso, a transparência e a previsibilidade na divulgação dos resultados do

Enade são essenciais para garantir a confiabilidade do processo avaliativo e a segurança

jurídica dos envolvidos. O atraso na publicação do conceito Enade referente ao ano de

2023  gera  preocupações  quanto  à  regularidade  da  gestão  educacional,  podendo

comprometer  processos  administrativos,  como  a  renovação  de  reconhecimento  de

cursos, a definição de políticas educacionais e até mesmo a continuidade de programas

de financiamento estudantil, como o FIES e o ProUni.  

A Portaria nº 329, de 27 de agosto de 2024, publicada pelo Inep, estabeleceu em

seu artigo 6º que o resultado final do conceito Enade 2023 seria divulgado a partir de 24

de setembro de 2024. Contudo, a não observância desse prazo, sem comunicação oficial

sobre os motivos do atraso, levanta questionamentos acerca de eventuais dificuldades

operacionais, técnicas ou orçamentárias enfrentadas pelo Inep e pelo MEC.  

Além  disso,  a  ausência  de  informações  claras  sobre  as  razões  desse

descumprimento  reforça a  necessidade de prestação de contas  ao Poder  Legislativo,

conforme previsto no artigo 49 da Constituição Federal. O Congresso Nacional tem a

prerrogativa de fiscalizar  os atos do Poder Executivo,  garantindo a transparência  na

administração pública e a efetividade das políticas educacionais.  

Nesse sentido, com fundamento no artigo 50, § 2º, da Constituição Federal e nos

artigos  115,  I,  e  116, ambos do Regimento  Interno da Câmara  dos Deputados,  este

pedido  de  informações  se  justifica  como  meio  de  assegurar  a  transparência  da

administração  pública  e  a  adequada  supervisão  do  ensino  superior  no  Brasil.  O

esclarecimento  das  razões  para  o  atraso  permitirá  a  identificação  de  eventuais

fragilidades no processo de gestão do Enade e possibilitará a proposição de medidas

para evitar que situações semelhantes se repitam em edições futuras.  
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Dessa  forma,  solicita-se  que  o  Ministério  da  Educação  forneça  respostas

detalhadas sobre os fatores que ocasionaram o atraso na divulgação do conceito Enade

2023, bem como as providências adotadas para a normalização do cronograma e para a

mitigação de impactos negativos decorrentes desse problema.

Agradecemos antecipadamente a atenção de Vossa Excelência e colocamo-nos à

disposição  para  quaisquer  esclarecimentos  adicionais  necessários  ao  processamento

deste  requerimento.  Diante  o  exposto,  agradeço  antecipadamente  a  atenção  e

colaboração, renovando protestos de estima e consideração.

Sala das Sessões, em 30 de janeiro de 2025.

DEPUTADO DELEGADO PAULO BILYNSKYJ

(PL-SP)   
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